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PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N® 136/2020, EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e caw-servicos de

TERRAPLENAGEM LTDA.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM

LTDA, neste ato representado por sua Administradora Sra. SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo

de execução de obra if 136/2020, firmado entre as partes em data de 14 de julho de
2020, cujo objeto é a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,
para execução de Obra de Engenharia de recapeamento asfáltico em perímeti'o
urbanos, a qual será executada na Av. Octávio Batistela, Distrito de Centro Novo no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do parecer técnico da engenliaria,
apresentando a necessidade de glosa e inclusão de serviços, fica alterado
bilateralmente a cláusula primeira - do objeto, aumentando o valor total da obra em
RS20.817,59 (vinte mil, oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e nove centavos),
ficando um valor total de R$432.374,03 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e
setenta e quatro reais e três centavos). Em anexo estão os itens que foram glosados e
acrescentados ao objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado bilateralmente a cláusula terceira - do valor -
passando o valor total do objeto contratado a R$432.374,03 (quatrocentos e trinta e
dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 132/2020.




